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CRMV-PR FISCALIZAÇÃO

 Lei Federal nº 5.517, de 23/10/1968: 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Médico 

Veterinário e cria os CFMV e CRMV’s

 Resolução CFMV nº 722, de 16 de agosto de 2000:

Aprova o código de ética do Médico Veterinário



CRMV-PR
Responsabilidade

Técnica

Lei Federal nº 6.839, de 30 de

outubro de 1980:

Art. 1º O registro de empresas e a anotação

dos profissionais legalmente habilitados

delas encarregados, serão obrigatórios nas

entidades competentes para a fiscalização

do exercício das diversas profissões, em

razão da atividade básica ou em relação

àquela pela qual prestem serviços a

terceiros.
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Por que a anotação de RT deve ser homologada pelo CRMV?

• Exercício adequado e capaz das atividades

• Melhor oferta de serviços e produtos à sociedade

• Responsabilidade ética, civil e criminal – VALIDADE JURÍDICA

• Seguro de responsabilidade profissional

Responsabilidade

Técnica

deve ser homologada
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Por que a anotação de RT deve ser homologada pelo CRMV?

• Análise de:

• Se o profissional possui inscrição no CRMV

• Se o profissional não assumiu mais ARTs do que consegue: limite 56h 

semanais, distância da residência do profissional até a empresa 

• Se a carga horária é adequada com o desempenho da atividade 

• Se há conflito de interesses 

• Se a remuneração está adequada ao piso, evitando a concorrência 

desleal e o desprestígio da profissão

• Se o profissional participou de Seminário de RT

Responsabilidade

Técnica

deve ser homologada
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EXEMPLOS DE CARGA HORÁRIA MINIMA EXIGIDA:

MATADOUROS-FRIGORÍFICOS (RUMINANTES E SUÍNOS) 

Até 50 cabeças por semana...........................................no mínimo 6 horas/semana 

De 50 a 100 cabeças por semana................................no mínimo 10 horas/semana 

A partir de 100 cabeças por semana............................no mínimo 20 horas/semana 

FÁBRICAS DE CONSERVA E/OU EMBUTIDOS 

Até 300 kg/dia (agroindústria familiar).............................................3 horas/semana 

De 300 a 1.500 kg/dia.....................................................................6 horas/semana 

De 1.500 a 10.000 kg/dia................................................................8 horas/semana 

Acima de 10.000 kg/dia.................................................................10 horas/semana 

ENTREPOSTOS DE CARNES E DERIVADOS 

Até 75 t/mês.....................................................................................6 horas/semana 

De 75 a 150 t/mês............................................................................8 horas/semana 

De 150 a 500 t/mês........................................................................12 horas/semana 

Acima de 500 t/mês.......................................................................20 horas/semana 

Responsabilidade

Técnica
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POSTOS DE RESFRIAMENTO DE LEITE 

Até 30.000 L/dia.............................................................................6 horas/semana 

Acima de 30.000 L/dia..................................................................10 horas/semana 

FÁBRICAS DE LATICÍNIOS 

Até 1.000 kg/dia (agroindústria familiar).........................................6 horas/semana 

De 1.001 kg a 3.000 kg/dia...........................................................12 horas/semana 

Acima de 3.001 kg/dia..................................................................18 horas/semana 

USINAS DE BENEFICIAMENTO DE LEITE 

Até 3.000 L/dia...............................................................................6 horas/semana 

De 3.001 L a 15.000 L/dia............................................................12 horas/semana 

Acima de 15.001 L/dia.................................................................18 horas/semana 

FARMÁCIAS VETERINÁRIAS

Se não há venda de medicamentos controlados:........................... 6 hora/semana

Se há venda de medicamentos controlados ................................. período integral

Responsabilidade

Técnica
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ESTABELECIMENTOS VETERINÁRIOS

Consultórios.............................................................................20 horas/semana 

Clínicas ...................................................................................40 horas/semana 

Hospitais .................................................................................. Período integral

EM TODOS OS CASOS:

Até que sejam implantados os programas de autocontrole no estabelecimento pode ser 

necessária carga horária semanal maior que a mínima estipulada, a qual deve ser 

estabelecida e definida entre o contratante e o contratado, de acordo com o Plano de 

Trabalho do RT. 

Responsabilidade

Técnica
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Resolução nº 287, de 08 de outubro de 1998, do Ministério da Saúde:

I – Relacionar as seguintes categorias profissionais de saúde de nível 

superior para fins de atuação do Conselho:

...

10. Médicos Veterinários;

Resolução nº 218, de 06 de março de 1997, do Ministério da Saúde:

I – Reconhecer como profissionais de saúde de nível superior as 

seguintes categorias:

...

9. Médicos Veterinários;

Responsabilidade

Técnica
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Por que a Anotação de Responsabilidade Técnica 

“demora” para ser homologada pelo CRMV ?

Responsabilidade

Técnica



Como saber se um estabelecimento tem RT?
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Responsabilidade

Técnica

Art 5º É da competência privativa do médico veterinário o exercício das

seguintes atividades e funções :

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre

que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para

qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

Lei Federal n° 5.517/68









 Resolução 844/08: atestado de sanidade, atestado de óbito e carteira 

de vacinação

 Resolução 962/10: manejo de controle populacional de cães e gatos

 Resolução 1015/12: condições para o funcionamento de 

estabelecimentos médicos veterinários

 Resolução 1069/14: bem-estar animal em estabelecimentos que 

mantém animais com fins de exposição, hospedagem, higiene estética, 

venda ou doação

CRMV-PR FISCALIZAÇÃO



 Resolução CFMV nº 682/01

Art. 8º A pessoa jurídica comerciante de produtos veterinários que permitir a vacinação

de animais ou qualquer outra prática da clínica veterinária em seu estabelecimento

pagará multa no valor de R$ 18.000,00, dobrada na reincidência até o

limite de R$ 36.000,00

CRMV-PR FISCALIZAÇÃO



PROGRAMAS DE MANEJO DE CONTROLE POPULACIONAL

• Desafio mundial e compromisso de TODOS

• Contagem (censo), identificação, registro, esterilização, doação, 

epidemiologia do abandono, controle de criadouros, guarda responsável, 

intervenções legislativas

• Direito previsto na Constituição Federal

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se

ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para

as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 
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• Resolução CFMV n° 962/10

PROGRAMA DE MANEJO POPULACIONAL: 

Mobilização coletiva, programada, que envolve a realização de procedimentos de 

esterilização de cães e gatos (machos e fêmeas), em local e espaço de tempo pré-

determinados, sempre precedidos ou associados a ações de educação em saúde e 

guarda responsável

Compete ao CRMV a aprovação do programa

É obrigatória a participação de um Médico Veterinário Responsável Técnico

CRMV-PR FISCALIZAÇÃO



CONTRACEPÇÃO CIRÚRGICA EM CÃES E GATOS

Alfredo Feio de Maia Lima

Stelio Pacca Loureiro Lima

Werner John Payne

Editora MedVet
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 Resolução CFMV nº 1.015/2012: condições para o funcionamento de 

estabelecimentos médicos veterinários

Consultórios Veterinários são estabelecimentos destinados ao ato básico de consultas, 

curativos, aplicação de  medicamentos e vacinações, sendo vedados procedimentos 

anestésicos e/ou cirúrgicos e a internação

Clínicas Veterinárias são estabelecimentos destinados ao atendimento de animais para 

consultas e tratamentos clínico-cirúrgicos, podendo ou não ter cirurgia e internações

Hospitais Veterinários são estabelecimentos capazes de assegurar assistência veterinária 

curativa e preventiva aos animais, com atendimento ao público em período integral (24 

horas)
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 Resolução CFMV nº 1.015, de 09 de novembro de 2012: condições 

para o funcionamento de estabelecimentos médicos veterinários

CRMV-PR FISCALIZAÇÃO
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Lei nº 9000/1996 - Código de Saúde de Curitiba

Art. 106 - São consideradas infrações sanitárias:

II - construir, instalar ou fazer funcionar, Hospitais, Unidades de Saúde, Clínicas

Médicas, Veterinárias, Odontológicas, Fisioterapêuticas, Estéticas ou Consultórios que

se dediquem a atividades de interesse à saúde, sem licença sanitária, e/ou contrariando

o disposto na Legislação Sanitária;

Referência Técnica para Funcionamento dos Serviços Veterinários ANVISA - 2009

3.1 ATUAÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

As ações da Vigilância Sanitária sobre estabelecimentos de assistência veterinária

voltadas para a Saúde Humana (trabalhadores, clientela, população) tratam

especialmente dos aspectos referentes à:

- Prevenção de riscos e agravos à saúde do trabalhador (PPRA, PCMSO, fiscalizar

procedimentos, processos, estrutura física, equipamentos e substâncias que interfiram

na saúde do trabalhador e cumprimento da Norma Regulamentadora 32 do Ministério do

Trabalho e Emprego);

- Limpeza e higiene do local, visando à segurança e o bem-estar dos trabalhadores,

clientela e proteção do meio ambiente;
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Referência Técnica para Funcionamento dos Serviços Veterinários ANVISA - 2009

3.1 ATUAÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   

- Fiscalização das condições de exposição ambiental e ocupacional das radiações

ionizantes nos estabelecimentos que possuam equipamentos de Raios X para fins de

diagnóstico por imagem;

- Abastecimento de Água e Proteção do Meio Ambiente através da adequação e

fiscalização de Plano de Gerenciamento de resíduos sólidos e de saúde (resíduos e

materiais contaminados, disposição e armazenamento de resíduos de forma segura

para o trabalhador e meio ambiente);

- Condições dos medicamentos de linha humana – com registro no Ministério da Saúde,

utilizados em estabelecimentos médicos veterinários.



 Análise de plantas baixas / croquis de estabelecimentos veterinários
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 Resolução n° 1069, de 27 de outubro de 2014

Dispõe sobre Diretrizes Gerais de Responsabilidade Técnica em 

estabelecimentos comerciais de exposição, manutenção, higiene 

estética e venda ou doação de animais, e dá outras providências. 
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SEDE:

Rua Fernandes de Barros, 685

Alto da Rua XV   l   Curitiba/PR

80.045-390

(41) 3218-9450

crmv-pr@crmv-pr.org.br

fiscalizacao@crmv-pr.org.br

CRMV-PR





DÚVIDAS?

leticia@crmv-pr.org.br

(41) 3218-9450 

www.crmv-pr.org.br

www.cfmv.org.br


